
INDICAÇÃO Nº 
04
, DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à ampliação da extensão do dispositivo de segurança (Passarela para travessia de pedestres) situado no km 52 da Rodovia Santos Dumont – SP 075, para atender a população do Município de Indaiatuba.  

JUSTIFICATIVA

A referida passarela deixa a desejar em sua finalidade que é garantir a segurança dos usuários na travessia da Rodovia SP-75 – Santos Dumont. 

Isso porque, para que os pedestres tenham acesso a ela, é necessário atravessar as duas vias marginais existentes em seus dois extremos, vias essas demasiadamente movimentadas que, por vez, são demarcadas por simples faixas de pedestres, o que, sem dúvida, diminui o escopo da mencionada Passarela para travessia de pedestres.  

Nesse sentido, tudo corrobora com a coerência e viabilidade da presente indicação, sendo certo que a ampliação de sua extensão garantirá muito mais segurança aos pedestres que acessam o local.  

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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